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o PODER DO POVO
Cortês, 29 de dezembro de 2006

Oficio GP-CMC - 073/2006

Exmo. Sr.
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Recife-PE

Senhor Presidente,

- .
BANHODA cnvEIA

Em anexo, estamos encaminhando a essa Cort Contas o
Decreto Legislativo de n° 003/2006, aprovando as Con as da 'tura
Municipal de Cortês, exercício Jí.naHe~m-tle.=2D~@ ~-Pl:05(ad)- wr~

ermlu:umidade~Jleloplenário deste Poder Legislativo.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

#ar(a d~ttníf\i1Q a'{~elto1 &mim> ~~~.
rv'aria de Fátima eysneiros Salnpaio Borba

Presidente
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para os devidos fins.
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BANHO DA CERVEJA
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DECRETOLEGISLATIVONO003/2006

EMENTA: Aprova as Contas da Prefeitura
Municipal dc Cortês concernente ao
exercício financeirode 2004.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORTÊS, ESTADO DE
PERNAMBUCO, usando de suas atribuições regimentais, faz saber que a Câmara
aprovou e promulga o'seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° - Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Cortês,
concernente ao exercício financeiro de 2004;

Art. 2° - O presente Decreto Legislativo, entra em vigor na data de sua
publicação;

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário,

Câmara Munieipal de Cortês, em 08 de dezembro de 2006.
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Qff'Q de e1rYL1D aI /111))." Wl .k 111 ~ P01 t4.
, aria de Fátima, Cys~iros Sampaio Borba

Presidente
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